
 

 

 
LEI Nº 2.163, DE 25 DE ABRIL DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a Alteração da Estrutura Administrativa e 
Organizacional do Poder Executivo do Município de Jaciara, e dá 
outras providências.” 
 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, ANDREIA WAGNER, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona, a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. O Anexo I da Lei Municipal nº 1791, de 15 de dezembro de 2017, que Dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
e Organizacional do Poder Executivo do Município de Jaciara, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

Cargo 
Comissionado / 

Função Gratificada 
Atribuições Padrão Quantidade 

02. Assessor 
Especial 

Governamental 

Auxiliar o Secretário da pasta, em suas ausências, faltas, 
impedimentos; exercer, em colaboração com o Secretário 
ou em substituição, a orientação, coordenação técnica e 
supervisão geral; autorizar o encaminhamento de 
requisições para contratações que visam à aquisição de 
produtos e prestação de serviços, com vistas à abertura 
dos respectivos procedimentos licitatórios; supervisionar as 
solicitações de liquidação e pagamento de despesas 
decorrentes de contratações realizadas no âmbito da 
Secretaria; sugerir, quando autorizado pelo Secretário, atos 
normativos do interesse da Secretaria; exercer outras 
atividades correlatas. 

Subsídio 
equiparado do 

Secretário 
Municipal / Lei 
Específica – 

FG 08 

004 

14. Assessor III 
 

Prestar assessoria, sob regime de confiança, ao Secretário 
Municipal ou titular de Órgão equivalente, coordenando e 
participando de projetos e atividades que dependam de 
suporte e conhecimento técnico específicos, que não se 
enquadrem nas atividades de execução rotineiras, além do 
atendimento às demandas de serviços relacionadas à sua 
área de atuação, que necessitam de acompanhamento e 
pronta conclusão em razão de definição de prioridade 
estabelecida pela autoridade a qual esteja vinculado.  

CC 03 – FG 
03 

 
008 

15. Coordenador II 
 

Coordenando e desenvolvendo ações na implantação e no 
acompanhamento de planos e programas que dependam 
de conhecimento específico, que não se enquadrem nas 
atividades rotineiras da unidade administrativa a qual esteja 
vinculado, promovendo a elaboração de estudos, 
pesquisas e projetos para a implementação de ações na 
esfera de competência da Unidade Administrativa, bem 
como atuando no atendimento a demandas específicas que 
dependam de despacho e decisão direta do titular da 
Pasta.  

CC 02 – FG 
02 

 
009 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos 
retroativos a 03 de Abril de 2023.  

Gabinete da Prefeita Municipal, em 25 de Abril de 2023. 
 
 
 

ANDRÉIA WAGNER 
Prefeita Municipal – 2021 a 2024 

 
Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costumes 
estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 


